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Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA TUNÍSIA

SOBRE ISENÇÃO PARCIAL DE VISTOS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República da Tunísia
(doravante denominados “Partes Contratantes”),

Considerando o interesse em fortalecer as relações de ami-
zade existentes e o desejo de facilitar a entrada de nacionais de um
dos países no território do outro,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

Nacionais da República Federativa do Brasil e nacionais da
República da Tunísia, portadores de passaportes nacionais válidos,
estarão isentos de visto para entrar, transitar e permanecer no ter-
ritório da outra Parte Contratante para fins de turismo ou negócios,
por um período de até (90) noventa dias, renovável desde que a
permanência total não exceda a (180) cento e oitenta dias por ano.

ARTIGO 2

Portadores de passaportes nacionais válidos de ambas Partes
Contratantes, mencionados no Artigo 1, poderão entrar, atravessar em
trânsito e sair do território da outra Parte Contratante em todos os
pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

ARTIGO 3

A isenção de visto introduzida pelo presente Acordo não
isenta os cidadãos de ambas as Partes Contratantes da obrigação de
cumprir as leis e regulamentos vigentes no território receptor relativos
à entrada, permanência e saída de estrangeiros de seu território.

ARTIGO 4

As Partes Contratantes comprometem-se a readmitir seus na-
cionais nos territórios de seus respectivos Estados sem formalidade ou
cobrança de despesas adicionais.

ARTIGO 5

Este Acordo não limita o direito de ambas as Partes Con-
tratantes de negar a entrada ou reduzir o tempo de permanência de
nacionais da outra Parte Contratante considerados indesejáveis.

ARTIGO 6

As Partes Contratantes informar-se-ão, com a brevidade pos-
sível, mutuamente, por via diplomática, sobre quaisquer mudanças
nas respectivas leis e regulamentos sobre o regime de entrada, per-
manência e saída dos cidadãos estrangeiros.

ARTIGO 7

Por motivos de segurança, ordem ou saúde publicas, qual-
quer das Partes Contratantes poderá suspender temporariamente a
aplicação deste Acordo no seu todo ou em parte. Tal suspensão
deverá ser notificada à outra Parte Contratante, com a mais breve
antecipação possível, por canais diplomáticos.

ARTIGO 8

1. As Partes Contratantes intercambiarão, por via diplomá-
tica, espécimes de seus passaportes válidos, no máximo (30) trinta
dias após a data de assinatura deste Acordo.

2. Caso haja modificação dos passaportes válidos, as Partes
Contratantes intercambiarão, por via diplomática, espécimes de seus
novos passaportes acompanhados de informação pormenorizada sobre
suas características e uso, com a antecedência mínima de (30) trinta
dias antes de sua entrada em vigor.

ARTIGO 9

1. O presente Acordo será válido por tempo indeterminado e
entrará em vigor na data da segunda nota diplomática em que uma
Parte Contratante informa a outra do cumprimento das respectivas
formalidades legais internas necessárias para sua entrada em vigor.

2. O presente Acordo poderá ser modificado pela mútua
vontade das Partes Contratantes; as emendas entrarão em vigor na
forma do parágrafo 1 deste Artigo.

3. Qualquer uma das Partes Contratantes poderá denunciar o
presente Acordo, por meio de nota diplomática. A denúncia surtirá
efeito (30) trinta dias após o recebimento da notificação pela outra
Parte Contratante.

Feito em Túnis, em 19 de julho de 2001, em dois exemplares
originais, nos idiomas português, árabe e francês, sendo os textos
igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, pre-
valecerá o texto em sua versão francesa.

_______________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

Secretario-Geral

_______________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DA TUNÍSIA
Khélil Belhouane

Secretário-Geral do Ministério
de Assuntos Estrangeiros

<!ID223940-1> DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, crédito suplementar
no valor de R$ 16.397.743,00, para reforço
de dotações consignadas na Lei Orçamen-
tária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 10.837, de 16 de
janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor
de R$ 16.397.743,00, (dezesseis milhões, trezentos e noventa e sete
mil, setecentos e quarenta e três reais), para atender às programações
indicadas no Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de excesso de arrecadação, sendo:

I - R$ 15.063.851,00 (quinze milhões, sessenta e três mil, oi-
tocentos e cinqüenta e um reais) de Contribuição do Salário-Educação; e

II - R$ 1.333.892,00 (um milhão, trezentos e trinta e três mil,
oitocentos e noventa e dois reais) de Contribuições sobre Concursos
de Prognósticos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID223940-2>

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73107 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA 15.063.851

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0369 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCACAO 15.063.851

28 845 0903 0369 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCACAO - NACIONAL 15.063.851

F 3 1 30 0 11 3 7.778.427

F 3 1 40 0 11 3 7.285.424

TOTAL - FISCAL 15.063.851

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.063.851
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Presidência da República
.

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73109 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

1.333.892

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0169 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 1.333.892

28 845 0903 0169 0001 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - NA-
CIONAL

1.333.892

F 3 1 30 0 11 8 1.333.892

TOTAL - FISCAL 1.333.892

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.333.892

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID223943-0>

MENSAGEM

Nº 465, de 4 de agosto 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Cria o Conselho Federal de Jornalismo e os Conselhos Regionais de Jornalismo, e dá outras pro-
vidências”.

<!ID223939-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No 401, de 3 de agosto de 2004. Sobrevôo no território nacional, no dia 8 de agosto de 2004, de uma
aeronave tipo Boeing B-707, pertencente à Força Aérea da Argentina, em missão de transporte de tropa
da ONU para o Haiti, procedente de Buenos Aires, Argentina, com destino a Porto Príncipe, Haiti, de
onde retorna no mesmo dia, sobrevoando novamente o território nacional.

No 402, de 3 de agosto de 2004. Sobrevôo no território nacional, no dia 9 de agosto de 2004, de uma
aeronave tipo C-37, pertencente à Força Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte
do Comandante do Comando Sul daquele País, procedente de Miami, EUA, pousará em Manaus, de
onde decolará, no dia 11 seguinte, com destino a Santa Fé de Bogotá, Colômbia.

Autorizo. Em 4 de agosto de 2004.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

<!ID223944-0> PORTARIA No- 474, DE 4 DE AGOSTO DE 2004

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 6o da Portaria no 41, de 08 de
novembro de 2002, e da competência delegada nos termos do inciso I do artigo 1o da Portaria 185, de
17 de fevereiro de 2004, ambas do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, em conformidade
com o inciso II do art. 62 da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003 e diante da necessidade de se
adequar a classificação orçamentária para permitir a cooperação técnica entre a Secretaria Especial dos
Direitos Humanos e a Unesco e apoio à implantação e consolidação de Balcões de Direitos, resolve:

Art. 1o Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento da Secretaria Especial dos Direitos Humanos nos programas Direitos Humanos, Direitos de
Todos - Unidade Orçamentária 20.121.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ROMEU COSTA RIBEIRO BASTOS

ANEXO I REDUÇÃO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Especial dos Direitos Humanos F

100
14.122.0154.2447.0001 Gerenciamento do Serviço Civil Voluntário - Nacional 3 50 50.000,00
14.126.0154.6431.0001 Funcionamento da Rede Nacional de Informação e Com-

bate à Tortura - Nacional
3 50 50.000,00

14.845.0154.0728.0001 Apoio a Centros de Referência em Direitos Humanos -
Nacional

3 50 35.000,00

4 50 15.000,00
14.846.0154.0895.0001 Apoio à Capacitação de Profissionais e Representantes

do Movimento Social em Direitos Humanos - Nacional
3 50 580.000,00

14.846.0154.0896.0001 Apoio a Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos
Humanos - Nacional

3 30 100.000,00

4 30 100.000,00
14.846.0154.0883.0001 Apoio ao Fornecimento de Documentação Civil Básica

e Orientação Jurídica Gratuita (Balcões de Direitos) -
Nacional

3 30 179 54.986,00

4 30 19.090,00
4 50 53.470

TO TA L 1.057.546,00

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Especial dos Direitos Humanos

14.122.0154.2447.0001 Gerenciamento do Serviço Civil Voluntário - Nacional F 3 80 0100 50.000,00
14.126.0154.6431.0001 Funcionamento da Rede Nacional de Informação e Com-

bate à Tortura - Nacional
3 80 50.000,00

14.845.0154.0728.0001 Apoio a Centros de Referência em Direitos Humanos -
Nacional

3 80 35.000,00

4 80 15.000,00
14.846.0154.0895.0001 Apoio à Capacitação de Profissionais e Representantes

do Movimento Social em Direitos Humanos - Nacional
3 80 580.000,00

14.846.0154.0896.0001 Apoio a Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos
Humanos - Nacional

3 80 100.000,00

4 80 100.000,00
14.846.0154.0883.0001 Apoio ao Fornecimento de Documentação Civil Básica

e Orientação Jurídica Gratuita (Balcões de Direitos) -
Nacional

3 40 179 30.845,00

3 50 24.141,00
4 40 5.175,00
4 80 13.915,00
4 80 53.470,00

TO TA L 1.057.546,00

Memorando no 102/2004 - SAPDH/ SEDH - PR, de 30 de julho de 2004.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA
<!ID221983-0>

DESPACHO DO DIRETOR
Em 28 de julho de 2004

REF.: Processo nº 11.245/2004
Considerando o contido no PARECER PROGE/SUMAD Nº RB

364/2004, da lavra da Procuradora Regina Barbo, às fls. 82/84, adotado
pela Sra. Subprocuradora Substituta da SUMAD, Odete Bernadete de
Moraes, e aprovado pela Sra. Procuradora Geral Leah Machado, em des-
pachos às fls 85, homologo o resultado da TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2004 e adjudico à empresa LOCAJÁ LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA a prestação de serviços de locação de veículos para atender as
necessidades da Superintendência Regional do Maranhão, por ter cotado o
menor preço, no valor médio unitário da diária de R$ 47,50 (quarenta e
sete reais e cinqüenta centavos).

ELEDIL EINSTEIN DA SILVA BESSA
Em exercício

SECRETARIA DE APOIO RURAL E
C O O P E R AT I V I S M O 

<!ID222359-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

O SECRETÁRIO DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO,
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 11,
inciso III, do Anexo I, do Decreto nº 4.629, de 21 de março de 2003, pelo
art. 2º, da Instrução Normativa Ministerial nº 10, de 6 de maio de 2004,
tendo em vista as disposições contidas no Decreto nº 4.954 , de 14 de
janeiro de 2004, que regulamentou a Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de
1980, e o que consta do Processo nº 21000.004415/2004-64, resolve:

Art. 1º Aprovar as DEFINIÇÕES E NORMAS SOBRE AS
ESPECIFICAÇÕES E AS GARANTIAS, AS TOLERÂNCIAS, O
REGISTRO, A EMBALAGEM E A ROTULAGEM DOS CORRE-
TIVOS DE ACIDEZ, CORRETIVOS DE ALCALINIDADE, COR-
RETIVOS DE SODICIDADE E DOS CONDICIONADORES DE
SOLO, DESTINADOS À AGRICULTURA.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 03, de 12 de junho de
1986, e a Portaria nº 66, de 5 de abril de 1994.

MANOEL VALDEMIRO FRANCALINO DA
ROCHA

ANEXO

DEFINIÇÕES E NORMAS SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES
E AS GARANTIAS, AS TOLERÂNCIAS, O REGISTRO, A EM-
BALAGEM E A ROTULAGEM DOS CORRETIVOS DE ACIDEZ,
CORRETIVOS DE ALCALINIDADE, CORRETIVOS DE SODI-
CIDADE E DOS CONDICIONADORES DE SOLO, DESTINADOS
À AGRICULTURA.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Para efeito da presente Instrução Normativa, entende-

se por:
I - corretivo de acidez: produto que promove a correção da

acidez do solo, além de fornecer cálcio, magnésio ou ambos;
II - corretivo de alcalinidade: produto que promove a re-

dução da alcalinidade do solo;
III - corretivo de sodicidade: produto que promove a redução

da saturação de sódio no solo;
IV - condicionador do solo: produto que promove a melhoria

das propriedades físicas, físico-químicas ou atividade biológica do
solo, podendo recuperar solos degradados ou desequilibrados nutri-
cionalmente;

V - poder de neutralização (PN): capacidade potencial total
de bases neutralizantes contidos em corretivo de acidez, expresso em
equivalente de Carbonato de Cálcio puro (% E CaCO3);

VI - reatividade das partículas (RE): valor que expressa o per-
centual (%) do corretivo que reage no solo no prazo de 3 (três) meses;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.




